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EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 
Processo Administrativo nº 206/2023 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Coremas, Estado 
da Paraíba, por meio da Prefeitura Municipal, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, 
Centro, Coremas/PB, CEP 58.770-000, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria 039, de 
2 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 2 de março de 2023, realizará 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER OS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB, conforme as especificações constantes no Termo 
de Referência, Edital e seus anexos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei n°.8.078/90 Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
Data da Sessão: 28/11/2023 
Horário de Início: 08:00 (oito horas) 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para aquisição parcelada 
de materiais médicos hospitalares para atender os serviços da secretaria de saúde 
do município de Coremas-PB, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação é compota por um único item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas no Termo de Referência e neste Edital e seus anexos quanto às 
especificações do objeto. 

1.4. Serão abertos até dez itens por vez e disputados simultaneamente. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Os recursos para atender às despesas decorrentes da execução do(s) contrato(s) 

oriundos desta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no Orçamento 2023, na classificação a seguir: 
Fonte de recurso 1: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; 
Fonte de recurso 2: 1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos – ASPS. 
Fonte de recurso 3: 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 
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DOTAÇÃO:02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3019 2032 Manutenção da Secretaria de 
Saúde: Ficha:  822 e 823, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo; 

DOTAÇÃO: 02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3023 2115 Manutenção do PSF - 
Programa de Saúde Familiar: Ficha: 876, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material de 
Consumo; 

DOTAÇÃO: 02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3019 2033 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde: Fichas: 1098 e 1099, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material 
de Consumo; 

DOTAÇÃO: 02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3048 2152 Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica: Fichas: 1190, Elemento de despesa: 
3.3.90.30 Material de Consumo. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências 
deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.3. A obtenção de benefícios a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.4. As licitantes enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverão apresentar, juntamente com as declarações do anexo deste edital, 
declaração de que preenche os requisitos estabelecidos na LC 123/2006 e que no 
ano-calendário da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.5. A declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte deverá ser firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC 
(Conselho Regional de Contabilidade), com reconhecimento de firma, com data de 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. A certidão 
simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 
forma da legislação pertinente, substitui a declaração mencionada. 

3.6. Não poderão participar da presente licitação, as empresas interessadas: 
3.6.1. proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
3.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
3.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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3.6.4.  que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

3.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

3.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 
a) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.7.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.7.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.7.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.6. que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital, bem como solicitar esclarecimentos 
referentes a este processo licitatório. 

4.2. Os eventuais pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio eletrônico em formulário específico do provedor do 
sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

4.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos 
no prazo de até 02 (dois) dias uteis contados da data de recebimento da impugnação. 

4.4. As respostas sobre quaisquer dúvidas ou necessidades de informações ou 
esclarecimentos de caráter eminentemente técnico serão respondidas pelo 
pregoeiro e sua equipe, após pronunciamento da área técnica, quando for o caso. 
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4.5. Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo a 
poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar ao Pregoeiro as dúvidas, 
divergências e/ou incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame; 

4.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

4.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo provedor do 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

4.9. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Coremas o direito de, no interesse da 
Administração Pública, adotar os seguintes procedimentos, sem que caiba aos 
licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização: 
4.9.1. Anular ou revogar esta licitação, na forma do disposto no artigo 49 da Lei nº 

8.666/93; 
4.9.2. Alterar as condições deste instrumento convocatório, reabrindo novo prazo 

para início da sessão pública, quando tais alterações afetarem a formulação 
das propostas, procedendo-se publicação do respectivo aviso nos meios 
oficiais; e 

4.9.3. Adiar a data da abertura da licitação. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 1 (uma) hora antes do início da 
sessão eletrônica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação; 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006; 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 

6.5. Até 1 (uma) hora antes do início da sessão eletrônica, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante formulário específico, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da sessão eletrônica. 

7.6. Em relação ao item licitado, não serão admitidas cotações inferiores às quantidades 
previstas neste Edital e seus anexos;  

7.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos, com 
no máximo duas casas após a vírgula; 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura e no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.19. Para eventuais a itens não exclusivos para participação de ME/EPP, uma vez 

encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
ME/EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
8.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

8.27.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema 
Compras Públicas. 

8.27.4. O prazo estipulado no item 8.27.2 poderá ser renovado à critério do 
Pregoeiro. 

8.27.5. O não cumprimento do disposto no item 8.27.2 enseja a desclassificação da 
licitante do certame. 

8.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 
que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.2.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

9.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e; 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

9.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

9.9. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens de 
conformidade com a descrição do Termo de referência Anexo I deste edital. 

9.10. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de 
referência anexo I deste edital e documento contendo as características do produto 
ofertado; 

9.11. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, 
secções, vincos, cozimento e degustação. 
9.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
9.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada 

9.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

9.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar, por meio do sistema eletrônico, com o licitante para 
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que seja obtido preço melhor, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
9.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
9.19.2. Para eventuais itens não exclusivos para a participação de ME/EPP, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 
<https://portaldatransparencia.gov.br/> 

10.1.2. A Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.  
<https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:6056452421015:::::>  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 30 (TRINTA) MINUTOS, sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

https://portaldatransparencia.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:6056452421015


 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 11 de 48 
 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes a CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.10. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

10.11. Habilitação Jurídica: 
10.11.1. As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local 
de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 
subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em 
vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

10.11.2. As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em 
vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de 
prova da diretoria em exercício; 

10.11.3. As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão 
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos 
Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus 
administradores. 

10.11.4. No caso de Empresário Individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.11.5. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

10.11.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

10.12. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
10.12.1. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.12.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.12.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, 
conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 
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microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

10.12.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 
Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

10.12.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa 
Econômica Federal; 

10.12.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

10.12.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

10.13. Qualificação Econômico-Financeira 
10.13.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; caso 
reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo 
judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa 
apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial. 

10.14. Qualificação Técnica 
10.14.1. Atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação;  

10.14.2. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 
10.14.3. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 

da licitação; 
10.15. O licitante sempre que solicitado durante a sessão pública, disponibilizará todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços. 

10.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

10.18. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

10.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

10.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

10.21. Declarações (Anexo V): 
10.21.1. Declarar cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 

10.21.2. Declarar para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

10.21.3. Declarar que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação; 

10.21.4. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital; 

10.21.5. Declarar, sob pena de desclassificação, que as propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

10.21.6. Declarar não possuir na cadeia produtiva da empresa, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do 
art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal; 
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10.21.7. Declarar, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

10.22. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento em arquivo único e sem senha de acesso, precedidos por um índice 
correspondente. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a 
ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o licitante. 

10.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.24. Havendo erros, falhas ou omissões dos documentos de habilitação, o Pregoeiro 
poderá sanar através da abertura de diligência, desde que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

10.25. A vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua 
proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
pregoeiro (Acórdão 1211/2021-Plenário TCU). 

10.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

10.27. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.28. Os documentos exigidos neste edital obtidos através de sites terão sua validade 
verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido 
que havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na 
internet, prevalecerá à segunda. 

10.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

11.1.3. Também será considerada a proposta final gerada e enviada pelo sistema 
Compras Públicas. 
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11.1.4. O prazo estipulado no item poderá ser renovado mais de uma vez à critério 
do Pregoeiro. 

11.1.5. não cumprimento do disposto no item 11.1 enseja a desclassificação da 
licitante do certame. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com os valores 
unitários e totais expressos em algarismos. 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e eventuais valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
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12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
cadastro do Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 
convocação no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP), para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1. A recusa injustificada de assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) sujeitando às 
sanções previstas na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, bem como na 
Lei Federal n° 10.520/2002. 
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15.2.2. Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo 
estabelecido, é facultado à Administração Pública do Município de Coremas 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo, ou revogar a licitação. 

15.2.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
15.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
15.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de RESCISÃO são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O prazo de vigência da contratação será de um ano, com início na data de assinatura. 
15.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
16. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Prefeitura Municipal de Coremas com a 
apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 

 
17. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

17.1. No interesse da Prefeitura Municipal de Coremas, o valor inicial atualizado do 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
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17.1.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

17.1.2. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. A As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, e  
 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
19.1. A contratada deverá executar o objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 

Referência anexo ao edital. 
19.2. A Contratada fica obrigada a fornecer produtos com 75% (setenta e cinco por cento) 

ou mais de sua vida útil ou produtos com tempo remanescentes de consumo 
superior a 365 dias, contados da data de entrega; (Recomendação Nº 11/3º PJ – 
Pombal/2023 – Ministério Público da Paraíba). 

19.3. O objeto deste edital será recebido provisoriamente pelo Setor de Compras da 
Prefeitura do Município de Coremas, que, cujo objetivo será a conferência deste com 
as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem 
cumpridas, a Prefeitura Municipal de Coremas rejeitará o recebimento do mesmo. 

19.4. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, a contar do recebimento e 
aceitação dos itens fornecidos, onde a empresa vencedora deverá apresentar a Nota 
Fiscal de Fatura, devidamente atestada pelo Secretário Solicitante. 

19.5. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Transferência Bancária. 

19.6. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 

 
20. MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
20.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
contados da data da proposta da licitante vencedora, aplicando-se o índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

20.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

20.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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20.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

20.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

20.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

20.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
20.8. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

20.9. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem 
apresentar solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo 
uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico 
do contrato.  

20.10. O reequilíbrio econômico do contrato será realizado por meio de termo aditivo. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 
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21.4.1. Advertência, nos seguintes casos: 
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado - Multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, quando a 
contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do 
presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no 
termo referido; 

b) Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas 
ou alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos 
acessórios de Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% 
do valor do contrato por dia de atraso. 

21.4.2. Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do 
Município de Coremas-PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

21.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

21.5. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será 
aplicada pela administração do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício 
e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução do 
contrato. 

21.6. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade 
são de competência da Prefeita Municipal, concedida à defesa do compromissário 
prestar o Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados 
da abertura de vista.  

21.7. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do 
contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
21.7.1. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à 

multa de 20% (vinte por cento) do valor total do compromisso;  
21.7.2. O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 

10% (dez por cento) do valor total do compromisso de Fornecimento.  
21.7.3. O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao 

devido sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) do valor total estimado para o presente Fornecimento, por dia de 
atraso no cumprimento do estabelecido.  

21.8. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditório e 
ampla defesa, com todos os meios a eles imanentes.  

21.9. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, 
bem como não eximem o compromissário executor da plena execução dos 
Fornecimentos solicitados. 
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21.9.1. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 
8.666/93.  

21.9.2. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 
aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

21.9.3. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do 
mês de referência do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não 
houver recursos ou se o mesmo estiver denegado. 

21.10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis a contar da data da notificação. 

21.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII 
e parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou 
parcial do contrato. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições 
deste edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

22.5. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta 
licitação. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
22.7. A Prefeitura Municipal de Coremas, reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não 
cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado legais. 

22.8. Os interessados em obter esclarecimentos sobre este Edital serão atendidos pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio no horário das 08h às 12h, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB. 

22.9. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Lei Federal 10.520/02, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

22.10. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura 
das propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de 
funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 

22.11. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
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validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

22.12. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, propostas de preços e 
documentação, serão sanáveis pelo Pregoeira e equipe de apoio. 

22.13. São partes integrantes deste edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Minuta do Contrato 
c) Anexo III – Modelo da Propostas 
d) Anexo IV – Declarações; 

 
Coremas/PB, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 

FRANCIEUDO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 23 de 48 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS 

MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER OS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COREMAS-PB. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1 O município de Coremas vive um momento muito difícil em relação a aquisição de 
materiais médicos hospitalares, devido a problemas contratuais de licitações 
passadas que até hoje ocasionam prejuízo ao município e a população. Desta forma 
é essência que tomemos as providencias para aquisição de materiais médicos para 
atender os postos de saúde do Município. 

2.2 A aquisição de materiais médicos hospitalares é essencial para garantir que os 
profissionais de saúde possam atender os pacientes de forma digna. Sem o 
suprimento necessário, pode ser difícil ou até mesmo impossível realizar 
procedimentos e tratar doenças, colocando em risco a saúde dos pacientes, como 
também para que os pacientes recebam o tratamento adequado e seguro, 
reduzindo o risco de tolerar e evitar outras complicações que possam aumentar 
significativamente e colocar a vida dos pacientes em risco. 

2.3 Comprar material médico hospitalar para os serviços públicos é importante por 
diversas razões. Entre elas, destaca-se a necessidade de proteger a saúde e 
segurança dos pacientes, fornecer o tratamento adequado e seguro e atender à 
demanda de serviços médicos. Além disso, a compra de material médico hospitalar 
pode melhorar a eficiência do atendimento e reduzir os custos a longo prazo. 

2.4 Estimativa das quantidades 
2.4.1 A justificativa dos quantitativos de material médico hospitalar foi realizado com 

base em levantamento feito internamente levando em conta o número de postos 
de saúde a serem atendidos e de acordo com as necessidades atuais. 

2.4.2 Destaca-se a necessidade de proteger a saúde e segurança dos pacientes, fornecer 
o tratamento adequado e seguro e atender à demanda de serviços médicos. Além 
disso, a compra de material médico hospitalar pode melhorar a eficiência do 
atendimento e reduzir os custos a longo prazo. 

2.5 As características, quantidades e especificações do objeto da referida contratação 
são: 

 

ITEM DESCRIÇÃO   UNID QUANT P.UNIT P.TOTAL 

1 
DRENO TORÁCICO COM RESERVATÓRIO 
Nº 24 UND 200 39,29 7.858,67 

2 TUBOS ENDOTRAQUEAL Nº 7.0 CX 200 53,87 10.774,00 

3 TUBOS ENDOTRAQUEAL Nº 7.5 CX 200 53,87 10.774,00 

4 TUBOS ENDOTRAQUEAL Nº 8.0 CX 200 53,87 10.774,00 

5 BOUGIE – GUIA PARA INTUBAÇÃO UND 200 18,53 3.706,67 

6 
MASCARA LARÍNGEA CONJUNTO COM 
NUMERAÇÃO CJ 300 190,38 57.112,50 
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7 
MASCARAS CIRÚRGICAS TRÍPLA COM 
REGISTRO NA ANVISA CX 1000 11,22 11.220,00 

8 ÁLCOOL A 70% LÍQUIDO UND 2000 10,59 21.184,00 

9 KIT PARTO UND 100 94,88 9.487,50 

10 MANTA DE ALUMÍNIO UND 300 6,81 2.043,75 

11 
SACOLA DE LIXO BRANCA (LIXO 
CONTAMINADO) DE 30 L UND 2.000 5,87 11.732,00 

12 
SACOLA DE LIXO BRANCA (LIXO 
CONTAMINADO) 100 L UND 2.000 12,08 24.156,00 

13 
ELETRODOS DE ELETROCARDIOGRAMA 
(PARA MONITORAMENTO) PTS 30 25,06 751,80 

14 
ROLO DE LATEX TRANSPARENTE PARA 
EXTENSÃO DE OXIGÊNIO (100 METROS) ROLO 100 155,33 15.533,33 

15 KIT QUEIMADURA E COBERTURA VISCERAL UND 100 115,08 11.507,50 

16 KIT TALHA IMOBILIZAÇÃO KIT 50 55,00 2.750,00 

17 
BANDAGENS TRIANGULARES 
IMOBILIZAÇAO UND 100 14,75 1.475,00 

18 CINTOTIRANTE ARANHA FIBRA RESGATE UND 100 55,25 5.525,00 

19 
SACO ESTÉRIL COM FECHAMENTO E TARJA 
200 ML (COLETA DE ÁGUA) UND 500 0,15 76,67 

20 
BOLSA PARA COLOSTOMIA DREN. OPACA 
19/64 MM UND 500 16,44 8.220,00 

21 
FAIXA CINTA BOLSA COLOSTOMIA 
UNISSEX UND 100 103,30 10.330,00 

22 
BOLSA PARA COLOSTOMIA DESCARTÁVEL 
63MM UND 3000 17,32 51.960,00 

23 BOLSA COLETORA DE URINA S/ FECHADO UND 1000 7,00 7.004,00 

24 
BOLSA COLETORA DE URINA PERNA 
SISTEMA FECHADO 500 ML UND 1000 22,39 22.387,50 

25 TIRANTE ARANHA  UND 100 44,00 4.400,00 

26 
COMPRESSAS COM EMULSÃO DE 
PETROLATUM C12 – 7,6X20 CM UND 100 6,90 690,00 

27 
ATADURA CREPOM 15 CM X 4,5 METROS E 
MEIO UND 2000 0,93 1.852,00 

28 
ATADURA CREPOM 10 CM X 4,5 METROS E 
MEIO UND 2000 0,66 1.312,00 

29 
ATADURA CREPOM 20 CM X 4,5 METROS E 
MEIO UND 2000 1,22 2.432,00 

30 ABAIXADOR DE LINGUA/ PCT COM 100 PCT 500 8,66 4.330,00 

31 AGULHA DESC. 13X4,5 CX 1000 11,42 11.420,00 

32 AGULHA DESC.  25X7 CX 1000 11,42 11.420,00 

33 AGULHA DESC.  25X8 CX 1000 11,42 11.420,00 

34 AGULHA DESC. 30X10 CX 1000 14,06 14.060,00 

35 AGULHA DESC. 40X12 CX 1000 12,70 12.700,00 

36 ALGODÃO HIDROFILICO 500 GR ROLO 1000 22,08 22.080,00 

37 ATADURA CREPOM  10X1,8 CM 13F DZ 1000 6,19 6.192,00 
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38 ATADURA CREPOM  15X1,8 CM 13F DZ 1000 8,27 8.272,00 

39 ATADURA CREPOM   20X1,8 CM 13F DZ 1000 11,41 11.408,00 

40 

CAIXA COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES – CAPACIDADE 03 
LITROS UND 1000 5,48 5.475,00 

41 

CAIXA COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES – CAPACIDADE 5 
LITROS UND 500 7,18 3.587,50 

42 

CAIXA COLETORA PARA MATERIAS 
PERFUROCORTANTES – CAPACIDADE 7 
LITROS UND 500 7,58 3.787,50 

43 

CAIXA COLETORA PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES – CAPACIDADE 20 
LITROS UND 500 13,00 6.497,50 

44 CAMPO OPERATORIO EST. 25X28 C/5 PCT 500 12,10 6.050,00 

45 CÂNULA DE GUEDEL N° 0 UND 300 10,00 3.000,00 

46 CÂNULA DE GUEDEL N° 01 UND 200 10,00 2.000,00 

47 CÂNULA DE GUEDEL N° 2 UND 200 10,00 2.000,00 

48 CÂNULA DE GUEDEL N° 3 UND 200 10,00 2.000,00 

49 CÂNULA DE GUEDEL N° 4 UND 200 10,00 2.000,00 

50 CATETER INTRAVENOSO N° 14G UND 1000 1,75 1.746,00 

51 CATETER INTRAVENOSO N° 16G UND 1.000 1,42 1.416,00 

52 CATETER INTRAVENOSO N° 18G UND 1.000 1,42 1.416,00 

53 CATETER INTRAVENOSO N° 20G UND 1.000 1,42 1.416,00 

54 CATETER INTRAVENOSO N° 22G UND 1.000 1,42 1.416,00 

55 CATETER INTRAVENOSO N° 24G UND 1.000 1,44 1.440,00 

56 
CATETER P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS-
ADULTO UND 1.000 2,04 2.040,00 

57 
CATETER P/ OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS- 
INFANTIL UND 1.000 2,14 2.136,00 

58 CLOREXIDINA 0,5% 1000 ML UND 2000 23,16 46.320,00 

59 CLOREXIDINA 2% 1000 ML UND 2000 29,32 58.640,00 

60 DETERGENTE ENZIMÁTICO 4 ENZ. 500 ML UND 500 33,50 16.750,00 

61 COMPRESSA 7,5 X 7,5 C 500 09F PCT 1000 12,16 12.160,00 

62 

DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA 
N 19G SCALP C/ DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA UND 1000 0,43 430,00 

63 

DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA 
N 21G SCALP C/ DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA UND 100 0,43 43,00 

64 

DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA 
N 23G SCALP C/ DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA UND 2.000 0,43 860,00 

65 

DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA 
N 25 SCALP C/ DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA UND 2.000 0,46 928,00 
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66 

DISPOSITIVO DE INFUSÃO INTRAVENOSA 
N 27 SCALP C/ DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA UND 1000 0,46 464,00 

67 EQUIPO MICRO INJ LAT FLEX UND 1000 7,10 7.100,00 

68 EQUIPO MACRO INJ LAT FLEX UND 1000 2,00 1.998,00 

69 
ESCOVA GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL 
ESTÉRIL C/100 UND PCT 200 41,72 8.343,20 

70 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10 X 4,5 M UND 2000 15,66 31.320,00 

71 ESPATULA DE AYRES PACOTE C/ 100 PCT 3000 17,70 53.100,00 

72 
ESPÉCULO DESCARTAVEL ESTÉRIL 
TAMANHO G UND 1000 2,18 2.178,00 

73 
ESPÉCULO DESCATAVEL ESTÉRIL 
TAMANHO M UND 3.000 1,77 5.310,00 

74 
ESPÉCULO DESCARTAVEL ESTÉRIL 
TAMANHO P UND 4.000 1,71 6.824,00 

75 

FIO PARA SUTURA NYLON 3-0 COM 
AGULHA TRIANGULAR DE 2,0 CM E 3/8, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES CX 500 58,50 29.250,00 

76 FIXADOR PARA CITOLOGICO 100 ML UND 2000 14,38 28.760,00 

77 FITA ADESIVA BRANCA 19 MM X50 M UND 1000 6,13 6.132,00 

78 FITA MICROPORE 100 MM X 10 M UND 3.000 14,32 42.960,00 

79 FITA MICROPORE 50 MM X 10 M UND 3000 7,85 23.544,00 

80 FITA PARA AUTOCLAVE 19 MM X 30 M UND 2000 6,62 13.232,00 

81 KIT TESTE PARA AUTOCLAVE CX 2000 55,27 110.533,33 

82 FRALDA GERIATRICA TAMANHO P  UND 1.000 2,13 2.130,00 

83 FRALDA GERIATRICA TAMANHO M  UND 1.000 2,20 2.200,00 

84 FRALDA GERIATRICA TAMANHO G UND 2.000 2,20 4.400,00 

85 GEL PAREA USG 1000GR UND 500 13,88 6.940,00 

86 LAMINA PARA BISTURI A. CRB. N 24 C/100 CX 200 43,64 8.728,00 

87 LAMINA FOSCA DE VIDRO C/50 CX 200 13,74 2.747,20 

88 LENÇOL DE PAPEL 70X50 PLUS UND 2000 16,00 32.000,00 

89 LUVA CIRURGICA N 7,0 ESTERIL PAR 1000 2,42 2.416,00 

90 LUVA CIRURGICA N 7,5 ESTERIL PAR 1000 2,42 2.416,00 

91 
LUVA DE PROCEDIMENTOS EM LATEX 
COMPÓ CAIXA C/100 TAM: PP CX 2000 22,20 44.400,00 

92 
LUVA DE PROCEDIMENTOS EM LATEX 
COM PÓ CAIXA C/ 100  TAM: P CX 2.000 22,20 44.400,00 

93 
LUVA DE PROCEDIMENTOS EM LATEX 
COM PÓ CAIXA C/100  TAM: M CX 2.000 22,20 44.400,00 

94 
LUVA DE PROCEDIMENTOS EM LATEX 
COM PÓ CAIXA C/100  TAM: G CX 2000 22,20 44.400,00 

95 PINCETA PLAST TRASPARENTE 250 ML UND 300 6,53 1.960,00 

96 PINCETA PLAST ESCURA 250 ML UND 300 12,93 3.880,00 

97 SERINGA COM AGULHA 01 ML C/AG B. SLIP UND 6.000 0,40 2.400,00 

98 SERINGA COM AGULHA 05 ML C/AG B. SLIP UND 4.000 0,42 1.680,00 
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99 SERINGA COM AGULHA 10 ML C/AG B. SLIP UND 6.000 0,67 4.044,00 

100 SERINGA COM AGULHA 20 ML C/AG B. SLIP UND 6.000 0,95 5.700,00 

101 SERINGA COM AGULHA 03 ML C/AG B. SLIP UND 5.000 0,43 2.160,00 

102 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 04 UND 500 0,99 497,00 

103 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 06 UND 500 1,00 501,00 

104 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 08 UND 500 1,01 505,00 

105 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 10 UND 500 1,05 526,25 

106 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 12 UND 500 1,05 524,00 

107 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 14 UND 500 1,06 528,00 

108 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 16 UND 500 1,09 543,00 

109 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRANQUEAL N° 18 UND 500 1,12 558,00 

110 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 14 UND 500 4,30 2.148,00 

111 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 16 UND 500 4,30 2.148,00 

112 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 18 UND 500 4,30 2.148,00 

113 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 20 UND 500 4,74 2.368,00 

114 SONDA DE FOLEY 2 VIAS N° 22 UND 500 4,74 2.368,00 

115 SONDA NASOG. LONGA N° 10 UND 500 1,34 670,00 

116 SONDA NASOG. LONGA N° 12 UND 500 1,42 709,00 

117 SONDA NASOG. LONGA N° 14 UND 500 1,57 784,00 

118 SONDA NASOG. LONGA N° 16 UND 500 1,64 818,00 

119 SONDA NASOENTERAL COM GUIAR N°10 UND 500 15,43 7.716,67 

120 SONDA NASOENTERAL COM GUIAR N°12 UND 500 15,43 7.716,67 

121 SONDRA URETRAL N° 10 UND 1.000 1,06 1.060,00 

122 SONDRA URETRAL N° 12 UND 4.000 1,09 4.360,00 

123 SONDRA URETRAL N° 14 UND 1000 1,10 1.098,00 

124 TORNERINHA 3 VIAS COM LUER LOCK UND 500 1,41 704,00 

125 TOUCA BRANCA CAIXA COM 100 PCT 3000 12,28 36.840,00 

126 
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP COM 2 
VIAS (EXTENSOR) EM “Y” UND 800 1,62 1.293,33 

127 
GASES HIDROFILICAS CIRCULAR C/8 
DOBRAS 91CM X 91CM – TIPO QUEIJO ROLO 15.000 25,16 377.400,00 

128 COMPRESSA CIRURGICA PCT 1000 37,96 37.964,00 

129 AVENTAL DESCARTÁVEL (CAPOTE) UND 3.000 3,86 11.568,00 

130 LAMINA DE BISTURI Nº 15 CX 500 42,48 21.240,00 

131 LAMINA DE BISTURI Nº 11 CX 500 42,48 21.240,00 

132 

FIO PARA SUTURA NYLON 4-0 COM 
AGULHA TRIANGULAR DE 2,0 CM E 3/8, 
CAIXA COM 24 ENVELOPES CX 500 57,60 28.800,00 

133 FIO CAT GUT SIMPLES 3.0 CX 500 141,50 70.750,00 

134 COLETOR DE URINA UND 3.000 0,74 2.220,00 

135 FORMOL LT 100 23,00 2.300,00 

136 GEL PLACA BISTURI ELETRICO UND 500 41,33 20.666,67 

137 MÁSCARA N 95 COM REGISTRO DA ANVISA UND 3.000 2,33 6.990,00 
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138 
ÁLCOOL à 70% EM GEL COM REGISTRO NA 
ANVISA UND 3000 18,26 54.792,00 

139 
ESTABILIZADOR DE CABEÇA PARA 
PRANCHA RIGIDA UND 100 146,45 14.645,00 

140 KED ADULTOS UND 100 293,50 29.350,00 

141 KED INFANTIL UND 100 260,88 26.087,50 

142 TALOS DE IMOBILIZAÇÃO CJ 50 50,50 2.525,00 

143 FITA TUBULAR DE RESGATE UND 50 60,00 3.000,00 

144 GARROTES UND 1000 7,74 7.736,00 

145 

ANESTÉSICO XYL LESTESIN, CLORIDRATO 
DE LIDOCAÍNA, SEM VASOCONSTRITOR 
2,0% (20MG/ML) UND 500 13,53 6.766,67 

146 
KIT SUTURA (TESOURA, PORTA AGULHA E 
PINÇAS KITS 500 245,00 122.500,00 

147 
CAIXA METÁLICA PARA INSTRUMENTOS 
CIRURGICOS 30X15X6 CM UND 50 462,15 23.107,50 

148 
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO 
0,45X0,60 30GM2 UND 50 4,93 246,67 

149 
CAMPO CIRURGICO NÃO TECIDO ESTÉRIL 
1,30M X1,80 M UND 50 11,11 555,33 

150 BISTURI Nº 12 LAMINADO CX 50 47,38 2.368,75 

151 
 
 
 
 
 
  

TIRA DE TESTE DA GLICOSE SANGUÍNEA 
(CX COM 50 FITAS) COMPOSIÇÃO: TIRA D 
TESTE COM 20 U DE GLICOSE OXIGENASSE, 
012MG DE FERROCIANETO DE POTÁSSIO 
DE 1,8 DE SUBSTÂNCIA NÃO – REATIVAS. 
TIPOS DE AMOSTRAS DE SANGUE: 
VENOSO, ARTERIAL, CAPILAR E NEONATAL 
DESPENSA DE CHIP DE CODIFICAÇÃO E 
RESULTADO DE REAÇÃO EM 5 SEGUNDOS. 
TIPOS DE AMOSTRAGEM: LETERAL (PELOS 
DOIS LADOS DA TIRA REAGENTE). 
ACURACIDADE COM TECNOLOGIA DE 
ENZIMAS GOD E GDH-FAD. AMBIENTE DE 
OPERAÇÃO DAS TIRAS: 10ºC ~ 40ºC, EM 
LOCAL SECO LONGE DA INCIDÊNCIA DE 
LUZ SOLAR DIRETA. 

CX 
 
 
 
 
 
  

3.000 
 
 
 
 
 
  

37,20 
 
 
 
 
 
  

111.600,00 
 
 
 
 
 
  

152 
KIT ESTESIÔMETRO MONOFILAMENTOS  
SEMMES-WEISNTEIN UND 100 319,63 31.963,33 

153 
APLICADOR DE POMADA VAGINAL 4 
GRAMAS UND 500 1,08 537,50 

154 
  

APARELHO DE PRESSÃO: 
ESFIGMOMANOMETRO COMPLETO, COM 
BRAÇADEIRA EM NYLON, FECHO METAL 
OU VELCRO, MANGUITO E PÊRA EM PVC, 
VÁLVULA DE DEFLAÇÃO EM METAL 
CROMADO E MANÔMETRO ANEROIDE. 
FABRICADO COM ALTO PADRÃO DE 

UND 
  

50 
  

112,17 
  

5.608,33 
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QUALIDADE E DEVIDAMENTE AFERIDO 
PELO IPEM ER HOMOLOGADO PELO 
INMETRO. É IDEAL PARA USO EM 
RESIDÊNCIAS, CLÍNICAS, HOSPITAIS E 
CONSULTÓRIO. 

155 

IMUNOENSAIO CROMATOGRÁFICO 
RÁPIDO PARA DETECÇÃO 
SEMIQUANTITATIVA DO ANTÍGENO 
PROSTÁTICO ESPECIFICO (PSA) EM 
AMOSTRAS DE SORO, PLASMA OU 
SANGUE HUMANO 

UND 
 
  

100 
 
  

126,60 
 
  

12.660,00 
 
  

156 TERMOMETRO DIGITAL UND 100 16,33 1.632,50 

157 ESTETO + TERMÔMETRO INFANTIL UND 100 80,03 8.002,50 

158 OTOSCÓPIO CLÍCNICO COM LUZ DE LED UND 100 279,30 27.930,00 

159 TENSIOMETRO DIGITAL AUTOMÁTICO UND 100 162,20 16.220,00 

160 
PAPEL TERMOSENSIVEL – 215MMX 
30METROS UND 100 276,50 27.650,00 

161 
CAPA DE CHUVA COM FAIXA REFLEXIVA 
COM SLOGAN DO SAMU UND 50 374,50 18.725,00 

162 BOLSA PORTATIL SAMU DE MÃO UND 50 113,00 5.650,00 

163 TESOURA CORTE VESTE PONTA ROMBA  UND 50 53,80 2.690,00 

164 
MÁSCARA DE O2 COM RESERVATÓRIO + 
VÁLVULA + EXTENSOR (ADULTO) UND 50 33,20 1.660,00 

165 MÁSCARA DE O2 VENTURE ADULTO UND 50 25,23 1.261,50 

166 MÁSCARA DE O2 VENTURE INFANTIL UND 50 25,36 1.267,75 

167 
CILINDRO DE OXIGÊNIO DE ALUMINIO 
PORTÁTIL DE 01 M UND 50 906,50 45.325,00 

168 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 03 M UND 50 1.290,00 64.500,00 

169 MANÔMETRO DE CILINDRO DE O2 UND 50 380,20 19.009,75 

170 FLUXOMETRO DE O2  UND 50 85,50 4.275,00 

171 UMIDIFICADOR PARA O2  UND 50 115,25 5.762,50 

172 FILTRO DA INCUBADORA FAME UND 50 168,60 8.430,00 

173 ALMONTOLIA TRANSPARENTE  UND 50 7,41 370,50 

174 
CAIXA DE ARMAZENAMENTO DE LÂMINA 
COM 100 LUGARES PARA CITOLOGIA UND 10 29,70 297,00 

175 
CAIXA DE ARMAZENAMENTO DE LÂMINA 
COM 50 LUGARES PARA CITOLOGIA UND 10 20,40 204,00 

176 BOLSA PARA UROSTOMIA SENSURA MIO UND 500 28,90 14.450,00 

TOTAL 2.673.969,28 

 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
3.1 A presente contratação tem fundamento com base na Lei nº 10.520/2002 c/c Lei 

nº 8.666/93. 
 
 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

 

 

Rua Capitão Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB 
www.coremas.com.br | licitacaocoremas@gmail.com 

Página 30 de 48 
 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Trata-se de bens comum a ser contratado mediante licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico.  
4.2 Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, atende aos 

requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Coremas/PB no que tange às exigências. 

4.3 Trata-se de fornecimento comum, a ser contratado mediante licitação na 
modalidade Pregão Presencial nos termos da Lei 10.520/2002 ou Pregão Eletrônico 
com base no Decreto 10.024/19. 

4.4 O fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 
e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

4.5 Não poderá participar do presente Pregão Eletrônico: 
4.5.1 Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, 

coligadas ou subsidiárias entre si, sob nenhuma forma; 
4.5.2 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 

pela Prefeitura Municipal de Coremas; 
4.5.3 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
4.5.4 Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial concurso de credores, dissolução, liquidação, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.5.5 Tenham funcionário, membro ou dirigente de qualquer órgão da 
Administração Municipal; e; 

4.5.6 Empresas estrangeiras que não funcionam no País., devem-se levar em 
consideração as regras do art. 9º da Lei nº 8.666/93: 

Art. 9° Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 
§ 1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se 
refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, 
como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
§ 2° O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra 
ou serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do 
contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 
§ 3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e 
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  
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§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

4.6 Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará 
aceitando todas as condições estabelecidas no edital. 

4.7 Só terão direito a usar da palavra, rubricar e ter acesso à documentação e 
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, os representantes 
legais das proponentes e que estejam devidamente credenciados, o Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio. 

4.8 As empresas deverão apresentar/entregar: 
4.81. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 
4.82. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 

da licitação; 
4.83. Produtos com 75% (setenta e cinco por cento) ou mais de sua vida útil ou 

produtos com tempo remanescentes de consumo superior a 365 dias, 
contados da data de entrega; (Recomendação Nº 11/3º PJ – Pombal/2023 
– Ministério Público da Paraíba). 

 
5. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos na legislação e no contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

5.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência. 

5.2.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 
dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual. 

5.3 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução 
do contrato. 

5.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela 
empregados. 
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5.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 
restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 
perante o registro de imóveis. 

 
6. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1 O fornecimento será realizado de forma parcelada, devendo os produtos serem 
entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de 
fornecimento. 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15(quinze) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.5 O pagamento será ́realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

6.7 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 

6.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  

6.9 Será́ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

6.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

6.12 Além do disposto no subitem acima, poderá ́a autoridade competente, na forma 
do art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de 
documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no 
caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
6.13. Quando do pagamento, será́ efetuada a retenção tributaria prevista na 
legislação aplicável. 

6.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar.  

 
7. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor 
encontrado por item. 
 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
8.1 O preço estimado da contratação é de R$ 2.673.969,28 (dois milhões seiscentos e 

setenta e três mil novecentos e sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). 
 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários serão oriundos do Orçamento de 2023, e será informado em 
documento específico emitido pela Secretaria de Finanças. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações da contratante: 

10.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente a aquisição 
pretendida, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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10.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

  
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1 Executar devidamente os fornecimentos dos materiais descritos na 
Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados.  

11.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: descrição do item entregue bem como data e 
local. 

11.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

11.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

11.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

11.1.7 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
11.1.8 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

apresentou a documentação na fase de habilitação. 
11.1.9 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhores 

técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos 
legais, normas e especificações técnicas correspondentes.  

11.2 Arcar com os custos do fornecimento dos itens, bem como assegurar-se de 
atender os critérios mínimos de qualidade sobre o objeto. 

11.3 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 
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12. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 
12.1 Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar 

a documentação a seguir relacionada. 
12.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas 

pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder 
a de julgamento. 

12.2 A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 
a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
b) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 
(quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 
9.854/99), 

c) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação: 

12.2.1 Relativa à habilitação jurídica 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão 

apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do 
Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas 
as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de 
Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão 
apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as 
alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 
Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em 
exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão 
apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos 
Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de 
eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

12.2.2 Relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista 
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos 

Tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no 
âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda 
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Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de 
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida 
pela Caixa Econômica Federal;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

12.2.3 Relativos à capacidade econômico financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no 
âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de 
distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial. 

12.2.4 Relativo à qualificação técnica: 
12.2.4.1 As empresas deverão apresentar: 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa 
licitante conforme preceitua o §1º do Art. 30 da Lei 
8.666/93. 

b) Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 
c) Comprovação da Autorização de Funcionamento da 

empresa participante da licitação; 
13. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

13.1 O prazo do contrato será até 31/12/2023, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 

13.2 O objeto desta contratação será prestado no Município de Coremas, ou em local 
ainda a ser determinado pelo SETOR DEMANDANTE, na ordem de fornecimento. 

13.3 O fornecimento será realizado de forma parcelada, devendo os produtos serem 
entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da ordem de 
fornecimento. 

 
14. DO REAJUSTAMENTO 

14.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da data do orçamento estimado. 
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14.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação 
do IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da proposta.   

14.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 
valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 
imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 

14.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo 
período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, 
durante a existência jurídica do contrato. 

14.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 
65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

14.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 
disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos produtos para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

 
15. DO PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às 
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectivo processo, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.  

16.2 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades 
previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de 
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa 
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de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial 
do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.  

16.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da 
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  

16.4 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á 
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as 
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o 
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no 
cadastro correspondente. 

 
17. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1 Secretaria Municipal de Ação Social 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA, QUE FAZEM ENTRE SI 
O MUNICÍPIO DE COREMAS, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO IRANI 
ALEXANDRINO DA SILVA, E A PESSOA JURÍDICA .............................., 
CNPJ.................... 

 
O MUNICÍPIO DE COREMAS-PB, CNPJ Nº 08.939.936/0001-94, com sede a Rua Capitão 
Antônio Leite, nº 65, Centro, Coremas/PB, CEP 58.770-000, neste ato representado pelo Sr. 
Irani Alexandrino da Silva, (Prefeito), CPF 136.183.728-41, RG. 38.16.2.658, residente e 
domiciliado na Rua Estudante Kimara Ferreira, nº 10 (1º Andar), Cabo Branco, Coremas-PB, 
CEP 58.770-000, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pelo Sr.(a) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo administrativo nº .................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº  034/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
1. O presente Termo de Contrato tem como objeto a contratação de empresa para aquisição 
parcelada de materiais médicos hospitalares para atender os serviços da secretaria de saúde 
do município de Coremas-PB. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO:  
1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme discriminação 
do objeto a seguir: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MARCA P.UNIT P. TOTAL 

       

 
PARÁGRO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS:  
1 A vigência do presente contrato será até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, § 1º 
da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária, 
prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
Fonte de recurso 1: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos; 
Fonte de recurso 2: 1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos – ASPS. 
Fonte de recurso 3: 1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 
 
DOTAÇÃO:02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3019 2032 Manutenção da Secretaria de Saúde: 
Ficha:  822 e 823, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo; 

DOTAÇÃO: 02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3023 2115 Manutenção do PSF - Programa de 
Saúde Familiar: Ficha: 876, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo; 

DOTAÇÃO: 02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3019 2033 Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde: Fichas: 1098 e 1099, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material de Consumo; 

DOTAÇÃO: 02.05 Secretaria de Saúde 10 301 3048 2152 Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Atenção Básica: Fichas: 1190, Elemento de despesa: 3.3.90.30 Material de 
Consumo. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: 
1. Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização na 
secretaria solicitante.  
2. Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a 
permanência de sua situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem 
como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes 
certidões negativas. Se aprovado, o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, 
juntamente com seu atestado, à Secretaria Municipal de Finanças/Contabilidade.  
3. Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual 
e a aprovação pela Secretaria Municipal de Finanças/Contabilidade, considerar-se-á liquidada 
a despesa.  
4. O pagamento à contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da nota fiscal e do atestado da Fiscalização.  
5. O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na 
nota fiscal apresentada.  
6. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.  
7. O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 
titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração 
Pública.  
8. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada.  
9. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE:  
1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
6. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
1.1. Executar devidamente os serviços descritos na cláusula correspondente do contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  
1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos 
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1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhores técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
técnicas correspondentes. 
1.10 Entregar produtos com 75% (setenta e cinco por cento) ou mais de sua vida útil ou 
produtos com tempo remanescentes de consumo superior a 365 dias, contados da data de 
entrega; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1. São obrigações da contratante: 
1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
1.5 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao serviço pretendido, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:  
1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante da Secretaria Municipal 
de Ação Social, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela 
Administração. 
 
PARÁGRAGO ÚNICO - A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas 
condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das 
obrigações assumidas e permitem a aplicação de sanções.  
2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá à CONTRATADA sanções que se seguem: 
2.1 Advertência; nos seguintes casos: 
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado - Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, quando a contratada incorrer no atraso da prestação do 
Fornecimento do objeto do presente compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos 
no termo referido; Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas 
ou alternadas, mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de 
Fornecimentos diferentes, a multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de 
atraso. 
b) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Coremas-PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela 
administração do órgão recebedor do Fornecimento prestado, de ofício e mediante proposta 
do responsável pelo acompanhamento da execução do contrato. 
4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência da Prefeita Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista.  
5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
5.1 A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do compromisso;  
5.2 O Fornecimento executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do compromisso de Fornecimento.  
5.3 O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido 
sujeitará o CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total 
estimado para o presente Fornecimento, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido.  
6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditório e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes.  
7. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos 
solicitados. 
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7.1 As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93.  
8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso. 
9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência 
do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo 
estiver 10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado 
diretamente do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data da notificação. 
11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do 
contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato 
e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação oficial, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nas hipóteses de 
caso fortuito ou força maior devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
1. O objeto deste contrato deverá ser entregue no município de Coremas, sendo as despesas 
com transporte do objeto até a cidade de Coremas por contado da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO 
1. Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total ou em parte, o objeto deste 
Contrato 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento 
prévio e por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente termo não assiste possibilidade de prorrogação pela 
natureza do objeto, nos termos e condições da legislação vigente, Art. nº 57, Inc. II da Lei nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência 
da Administração não gerará à contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO:  
1. O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
1.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
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1.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
1.3 judicial, nos termos da legislação. 
2. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA 
o valor dos serviços executados. 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos:  
3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais;  
3.2 Atraso não justificado na execução do contrato;  
3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante;  
3.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6 A dissolução da sociedade; 
3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia 
do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, é assegurado à 
Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo amigável, 
esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretária de 
Administração e Planejamento de Coremas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO:  
1. De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
será publicado, na forma de extrato, nos meios oficiais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES:  
É vedado à CONTRATADA: 
1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES:  
1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguinte do referido artigo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS:  
1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes contratantes elegem o foro da Comarca de 
Coremas, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este 
Contrato, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
Coremas – PB, _______/_______/_________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 

___________________________________ 

CPF: 

 

 

 

 

___________________________________ 

CPF: 

PELA CONTRATANE: 

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE COREMAS 

Prefeito 

 

PELA CONTRATADA 

 

___________________________________ 

PESSOA JURÍDICA 

Representante 

CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Proposta Comercial) 
(usar papel timbrado) 

 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO 034/2023 
Data da Abertura: ____ / ____ / ________ 
 
1. Dados da Empresa: 
 
Empresa/Razão Social:_____________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________ 
CEP: ___________________________________________________________ 
CNPJ: __________________________________________________________ 
Telefone(s): _____________________________________________________ 
Banco: ____________Agência: ___________Conta-Corrente:_____________ 
E-mail: ________________________________________________________ 
 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

      

      

      

TOTAL  

 
2. Observações: 
1.1 Valor Global: R$ _________,___ (______) 
1.2 Prazo de validade da proposta de ____ (____) dias, a contar da data de sua apresentação. 
(No mínimo, 60 (sessenta) dias) 
 
3. Declarações: 
3.1. Declaro expressamente estarem incluídos no preço todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto 
deste pregão. 
3.2. Declaro expressamente ter pleno conhecimento das condições necessárias para a 
prestação do serviço. 
 
Cidade – UF, ____de _____ de  ______ 
 
 

___________________________ 
Responsável Legal - CPF 
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ANEXO IV – Declarações – Subitem 10.21 
(usar papel timbrado da empresa) 

 
 
A Empresa _________________________________________________________________ 

inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a). ___________________________________ 

________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° ___________________e do CPF 
n° ____________________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no 
subitem 09.21 do Edital do Pregão Eletrônico 034/2023 DECLARA que: 

1. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

2. para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 
anos; 

3. conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

4. que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

5. sob pena de desclassificação, que as propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

6. não possuir na cadeia produtiva da empresa, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º 
da Constituição Federal; 

7. sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
Local e Data. 
 
 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
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